
  

EDITAL Nº RETIFICAÇÃO DE ABERTURA/2019

 

PROCESSO Nº 23106.036047/2019-47

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA N. 102, DE 02 DE MAIO DE 2019

 

                A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB torna pública a re�ficação do Edital de Abertura de Concurso Público nº 102, datado de
02/05/2019, publicado no site do Decanato de Gestão de Pessoas – UnB (h�p://www.concursos.unb.br/index.php/2019) em 06 de maio de 2019,
conforme descrito abaixo:

 

 

Onde se lê:

6.2 O candidato deverá entregar Memorial e Plano de Trabalho em 6 (seis) vias, juntamente com a documentação comprobatória do Memorial em uma via
durante o período de inscrição, a parr das 9h do dia 1º/03/2019 até às 12h do dia 17/05/2019, na Secretaria do Instuto de Relações Internacionais.

[...]

11.1.1 A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, terá peso 7 (sete) e será avaliado na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.

11.1.2 f) Sobre o Plano de Trabalho: o plano de trabalho deve descrever como o(a) candidato(a) pretende contribuir para o desenvolvimento do ensino, da
pesquisa em nível de excelência e aos esforços de construção instucional no Instuto de Relações Internacionais da Universidade de Brasília, obedecendo
aos seguintes critérios: proposição detalhada sobre a contribuição para o desenvolvimento do nível de excelência acadêmica, tomando por base os
parâmetros uma pósgraduação com conceito 6 da CAPES. Especial destaque deve ser dado a projeto de pesquisa detalhado para os próximos 4 anos,
incluídas publicações qualificadas que dele serão derivadas, com cronograma. De preferência, o projeto de pesquisa deve ser em subáreas onde se
concentra a produção acadêmica qualificada e teses de doutorado do Departamento de Matemá�ca - MAT.

 

 

Leia-se: 

6.2 O candidato deverá entregar Memorial e Plano de Trabalho em 6 (seis) vias, juntamente com a documentação comprobatória do Memorial em uma via
durante o período de inscrição, a par�r das 9h do dia 13/05/2019 até às 18h do dia 13/06/2019, na Secretaria do Departamento de Matemá�ca.

[...]

11.1.1 A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, terá peso 7 (sete) e será avaliado na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos e poderá ter sua
aplicação em português ou inglês.

11.1.2 f) Sobre o Plano de Trabalho: o plano de trabalho deve descrever como o(a) candidato(a) pretende contribuir para o desenvolvimento do ensino, da
pesquisa em nível de excelência e aos esforços de construção ins�tucional no Departamento de Matemá�ca da Universidade de Brasília, obedecendo aos
seguintes critérios: proposição detalhada sobre a contribuição para o desenvolvimento do nível de excelência acadêmica, tomando por base os parâmetros
uma pós-graduação com conceito 7 da CAPES. Especial destaque deve ser dado a projeto de pesquisa detalhado para os próximos 4 anos, incluídas
publicações qualificadas que dele serão derivadas, com cronograma. De preferência, o projeto de pesquisa deve ser em subáreas onde se concentra a
produção acadêmica qualificada e teses de doutorado do Departamento de Matemá�ca - MAT.

 

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no referido edital.

 

Carlos Vieira Mota
Decano de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vieira Mota, Decano(a) do Decanato de Gestão de Pessoas, em 07/05/2019, às 12:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3808352 e o código CRC 25DC612D.

 
Referência: Processo nº 23106.036047/2019-47 SEI nº 3808352
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